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Conselho Municipal tlos Direitos da Crinnça e do Adolesceute
Lei MuniciPal N" L31/2001

Lagoa Alegre - PI.

R.E§OLUÇÃO CMDCA N" 00112026"

Dispõe sobre e aproyeção dos Flanos tle AÇão e

.Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos

Dileitos rtra Criança e do Adolescente - FMDC,4., para
o exerrício tle 202ó e *lá outnas providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LAGOA ALECRE - CIvIDCA, no uso de suas atribuições legais.

conÍbridas pela ki Federal n' 8.069, de 13 dejulho de 1990 * Estatutos da Criança e d<r

Adolescente (ECA), pela l-ei Municipal n" 137,'2001 e pela Lei Municipal n'3851202i,

CONSIDERANDO que compete ao CMDCA cleliberar sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do adolescente. bem cotno sobre a aplicação dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos a Criança e do Adolescente - FMDCA;

CONSIDERANDO o disposto nas Resnluçôes n' 137/2010 e n" 16412014 do Clonselho

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. que regulamentam a

criaçào. gestâo e aplicação dos recursos dos Funclos dos Direitos da Criança e,Jo
Adolescente;

CONSIDER.ANDO que o Plano Mnnicipal de Aplicaçâo do F'MDCA, consÍitui
instrumento de planejarnento, transpaÉncia e conhole social" orientanclo a dcstinação
dos recursos para ações voltadas à promoção, proteção. deiàsa e garantia dos direitos de
crianças e adolescentes no âtrtbito municipai:

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação d.os Recursos do FMDCA para o
sxercicio de 2026 foi elaborado corn base no valor prcvisto de RS 15.31ó,60.
correspondente ao lnontante disponivel no F undo nô momento dc sua fonnulação, com
distribuição proporcional dos rccursos conforme as prioridades deliberadas pelo
CMDCA;

CONSIDERANDO que a arrecadação do Fundo Municipal dos Direitos da Clriança e do
Atlolescente no exercício de 2026. poderá solrer vafiâções, especialmente em razâo das
destinações do Imposto de Renda de Pessoas Físicas e de outras Íbntes legalmente
previstas;
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CONSIDERANDO a deliberação do colegiado em reuniâc extraorciinária realizada no

dia 2l de janeiro tle 202ó.

RESOI-VE:

Ârt. 1" Aprovar os Planos de Ação e Aplicação dos Rç'cursos do Fulrlo Municipal r-los

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, nefçrente ao exercicio de 2$26.
confonne apresentado e delíberatlo em reunião plenária do CMDCA.

Àrt, 2o Autorizar a execução das ações previstas no Piano cle Aplicação com basc no
valor inicial estimado de R$ 15.316,60, observando-se ôs percentuais, critérios e
prioridades definidos pelo CMDCA.

Art, 3' Estabelece.r que er.entuais recursôs adicionais anecadados ao longo do exercício
de 2026, especiahnente aqueles oriundos das destinações do Imposto de Renda de
Pessoas Fisicas, serão redistritruírlos de lirrna proporciolal às açôes previstas no Plano
de Aplicação. rnediante deliberação do CMDCA.

Art. 4' Determinar que a utilização dos recusos do Fundo Municipal clos Direitos da
Criança e do Aclolescente-FMDcA, fica eondicionada à prêvia aprovação do CMDCA,
em conformidade com a legislação vigente e as normativas do CONANDA.

Art. 5' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contnirio.
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Presidente do CMDCA
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